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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.624, DE 21 DE ABRIL DE 2025.

Decreta  luto  oficial  no  Município
da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita por sete dias em razão do
falecimento  de Sua Santidade o
Papa Francisco.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
com  fundamento  no  art.  84,  inciso  IV,  da  Constituição
Federal, e art. 67, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  o  falecimento  de  Sua  Santidade  o
Papa Francisco, líder máximo da Igreja Católica e referência
mundial de fé, solidariedade e diálogo inter-religioso;

CONSIDERANDO o sentimento de pesar que a perda
suscita entre os munícipes,

D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  decretado  luto  oficial  no  Município  da

Estância Turística de Barra Bonita, por sete dias, em sinal
de profundo pesar pelo falecimento de Sua Santidade o
Papa Francisco.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
21 de abril de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.570, DE 17 DE ABRIL DE 2025.

Cessa  a  designação  do  servidor
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Cessa,  a  partir  de  22 de  abril  de  2025,  a

designação do servidorWILSON LUCAS CORONA, Matrícula
nº  1722,  da  função  gratificada  de  AGENTE  DE
DESENVOLVIMENTO,  concedida  através  da  Portaria  nº.
8.800, de 1º de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 17 de
abril de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

diversos  medicamentos  e  suplemento  alimentar,  tudo
conforme  as  especificações  do  Anexo  I  -  Termo  de
Referência.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2025

Contratada: Aglon Comércio e Representações Ltda,
no valor unitário para os itens 18-R$ 3,95; 24-R$ 0,93; 26-
R$  0,25;  40-R$  22,25;  47-R$  0,63,  totalizando  R$
96.335,00.  Barra  Bonita,  14  de  abril  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2025

Contratada:  Interlab  Farmacêutica  Ltda.,  no  valor
unitário  para  os  itens  28-R$  2,03;  35-R$  32,23;  51-R$
10,22, totalizando R$ 40.615,00. Barra Bonita, 14 de abril
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2025

Contratada: Portal  Ltda.,  no valor  unitário  para os
itens 44-R$ 1,26;  53-R$ 1,50,  totalizando R$ 20.340,00.
Barra Bonita, 14 de abril de 2025. Manoel Fabiano Ferreira
Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2025

Contratada:  Promefarma Medicamentos  e  Produtos
Hospitalares  Ltda.,  no  valor  unitário  para  o  item 21-R$
0,423, totalizando R$ 1.269,00. Barra Bonita, 14 de abril de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2025

Contratada: Futura Comércio de Produtos Médicos e
Hospitalares Ltda., no valor unitário para o item 39-R$ 6,26,
totalizando  R$  12.520,00.  Barra  Bonita,  14  de  abril  de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2025

Contratada:  Cirúrgica  Olímpio  Ltda.  EPP,  no  valor
unitário para os itens 01-R$ 0,85; 23-R$ 0,71, totalizando
R$ 43.920,00. Barra Bonita, 14 de abril de 2025. Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2025

Contratada:  Avaremed  Dis t r ibu idora  de
Medicamentos Ltda., no valor unitário para os itens 22-R$
1,50;  48-R$ 5,11;  49-R$ 2,13,  totalizando R$ 43.920,00.
Barra Bonita, 14 de abril de 2025. Manoel Fabiano Ferreira
Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2025E
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Contratada: Drogafonte Ltda., no valor unitário para
os itens 03-R$ 1,50; 04-R$ 6,82; 06-R$ 0,138; 11-R$ 4,99;
12-R$  7,07;  14-R$  1,90;  17-R$  0,569,  totalizando  R$
207.945,00.  Barra  Bonita,  14  de  abril  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2025

Contratada:  R&C  Distribuidora  de  Produtos
Farmacêuticos Ltda. ME, no valor unitário para o item 10-R$
0,031, totalizando R$ 18.600,00. Barra Bonita, 14 de abril
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2025

Contratada:  SP  Hospitalar  Ltda.,  no  valor  unitário
para o item 32-R$ 111,87, totalizando R$ 55.935,00. Barra
Bonita, 14 de abril de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho.
Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2025

Contratada:  Sulmedic  Comércio  de  Medicamentos
Ltda.,  no valor  unitário para os itens 16-R$ 0,24;  43-R$
3,69, totalizando R$ 7.935,00. Barra Bonita, 14 de abril de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2025

Contratada:  ILG  Comercial  Ltda.,  no  valor  unitário
para  os  itens  42-R$  2,15;  45-R$  2,64,  totalizando  R$
18.670,00.  Barra  Bonita,  14  de  abril  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2025
Contratada:  Cristá l ia  Produtos  Químicos

Farmacêuticos Ltda., no valor unitário para os itens 02-R$
0,29; 05-R$ 0,15; 08-R$ 0,40; 19-R$ 14,00, totalizando R$
44.100,00.  Barra  Bonita,  14  de  abril  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2025

Contratada: Gracifarma Farmácia Ltda. ME, no valor
unitário  para  os  itens  20-R$ 4,61;  25-R$ 101,00;  29-R$
4,94, totalizando R$ 86.390,00. Barra Bonita, 14 de abril de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2025

Contratada: W.A. Comércio de Medicamentos Ltda.
EPP,  no  valor  unitário  para  os  itens  31-R$  8,19;  41-R$
2.099,00, totalizando R$ 113.140,00. Barra Bonita, 14 de
abril  de  2025.  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho.  Prefeito
Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2025

Contratada: Metta Farmacêutica Ltda. EPP, no valor
unitário para o item 13-R$ 0,24, totalizando R$ 4.800,00.
Barra Bonita, 14 de abril de 2025. Manoel Fabiano Ferreira
Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2025

Contratada:  Pouso  Farma Hospitalar  Ltda.  EPP,  no
valor  unitário  para  o  item  52-R$  7,59,  totalizando  R$
7.590,00.  Barra  Bonita,  14  de  abril  de  2025.  Manoel

Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2025
Contratada: Ciamed Distribuidora de Medicamentos

Ltda.,  no valor  unitário para os itens 30-R$ 2,64;  46-R$
1,42; 50-R$ 3,57, totalizando R$ 32.430,00. Barra Bonita,
14 de abril de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito
Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2025

Contratada: CM Hospitalar S.A., no valor unitário para
os  itens  27-R$  3.859,52;  33-R$  52,69;  38-R$  163,50,
totalizando R$ 223.880,60.  Barra Bonita,  14 de abril  de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2025

Contratada: Octo Fármaco Ltda. EPP, no valor unitário
para  os  itens  07-R$  3,45;  54-R$  0,04,  totalizando  R$
19.250,00.  Barra  Bonita,  14  de  abril  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
090/2025; Dispensa de Licitação nº 367/2025; Contratante:
O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita;
Contratado:  Hotel  Estância  Barra  Bonita  Ltda;  Objeto:
Havendo interesse do locatário e concordância do locador,
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e
com fundamento no art.  24,  inciso X,  da Lei  Federal  nº
8.666/93 e artigo 56, parágrafo único, da Lei Federal nº
8.245/91, as partes resolvem promover o aditamento ao
ajuste  primitivo,  a  fim  de  ampliar  o  prazo  para  locação;
Valor do Contrato: R$ 39.000,00; Vigência do Contrato: 06
meses; Data do Contrato: 07/04/2025.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  091/2025;  Pregão
Eletrônico  nº  90022/2025;  Contratante:  O  Município  da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  Seguros
Sura  S/A;  Objeto:  Contratação  de  seguro  total  contra
colisão,  incêndio,  roubo,  com cobertura de casco,  danos
materiais,  corporais,  morte  acidental,  invalidez
permanente,  reboque,  indenização  por  perda  total  e
cobertura para pequenos reparos, para o veículo Renault
Master placa GCS-0G90; Valor do Contrato: R$ 1.430,26;
Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do  Contrato:
10/04/2025.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  092/2025;  Pregão
Eletrônico  nº  90022/2025;  Contratante:  O  Município  da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  Gente
Seguradora S.A; Objeto: Contratação de seguro total contra
colisão,  incêndio,  roubo,  com cobertura de casco,  danos
materiais,  corporais,  morte  acidental,  invalidez
permanente,  reboque,  indenização  por  perda  total  e
cobertura  para  pequenos  reparos,  para  o  veículo  Fiat
Strada  placa  FYU-9C16;  Valor  do  Contrato:  R$  700,63;
Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do  Contrato:
10/04/2025.

Extrato de Contrato: Contrato nº 093/2025; Dispensa
de Licitação nº 2.787/2025; Contratante:  O Município da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  ENEBB
Energia Elétrica Barra Bonita Ltda Me; Objeto: Serviços deE
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engenharia elétrica, para elaboração de projeto técnico de
rede  elétrica,  iluminação  pública,  melhorias  em  rede
existentes  com  substituição  de  luminárias  para  LED,
extensão de redes, ligações provisórias e consultorias em
locais  públicos  do  Município;  Valor  do  Contrato:  R$
53.490,00;  Vigência  do  Contrato:  11  meses;  Data  do
Contrato: 15/04/2025.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  094/2025;  Pregão
Eletrônico  nº  90025/2025;  Contratante:  O  Município  da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Nutricionale
Comércio de Alimentos Ltda; Objeto: Fornecimento de até
3.000  (três  mil)  cestas  básicas  de  alimentos,  para
fornecimento as famílias em situação de vulnerabilidade do
nosso  Município;  Valor  do  Contrato:  R$  286.200,00;
Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do  Contrato:
16/04/2025.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
095/2025; Pregão Presencial nº 026/2022; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Porto  Seguro  Companhia  de  Seguros  Gerais;  Objeto:
Atendendo solicitação do Setor de Patrimônio e havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
prorrogar o contrato, agora reajustada; Valor do Contrato:
R$  2.089,74;  Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do
Contrato: 16/04/2025.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 3.085/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Juventude e Autorizo a contratação direta
da empresa Nizam Uniformes Esportivos Ltda Me, visando o
fornecimento de vestuários esportivos, para a participação
em eventos esportivos, na forma constante do documento
de formalização da demanda e termo de referência, pelo
preço total de R$ 14.188,90, com fundamento no art. 75,
inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 17 de abril de
2025; Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 1.630/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Educação  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  profissional
Sulamita  de  Sousa  Florentino  das  Neves,  visando  a
contratação de um profissional capacitado em intérprete de
libras  e  professor  de  apoio,  na  forma  constante  do
documento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  22.942,50,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 17 de abril de 2025; Manoel Fabiano Ferreira Filho,
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade
Chamamento Público - Inexigibilidade

Dispensa  de  Chamamento  Público  do  Terceiro

Setor
A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita torna

público, para ciência dos interessados o procedimento de
dispensa de Chamamento Público:

Dispensa  de  Chamamento  Público  do  Terceiro
Setor nº 03/2025.

Isto posto, AUTORIZO a formalização de parceria com
a Associação do Hospital e Maternidade São José de
Barra  Bonita,  entidade  beneficente  e  sem  finalidade
lucrativa, visando subvenção social destinada à execução
do plano de trabalho proposto, aprovado pela Secretaria
Municipal  de Saúde, constante deste procedimento,  com
base na Lei Municipal nº 3.624, de 16 de abril de 2025; no
art. 31, inciso II, da Lei Federal n° 13.019/2014 e art. 12 da
Lei Federal 4.320/64. Barra Bonita, 17 de abril  de 2025.
Manoel Fabiano Ferreira Filho – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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